
  

 

EMENDA Nº    1 — CMA 

Dê-se à ementa do PLC nº 112, de 2011, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para determinar a 

inclusão da quilometragem dos veículos no Certificado de 

Licenciamento Anual.” 

Sala da Comissão, 28 de agosto de 2012 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente 

Senador SÉRGIO SOUZA  , Relator 
 


